
                       
                      CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIÇOSA – RN 

              CNPJ Nº 24.517.054/0001-97​
              www.cmvicosa.rn.leg.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11030009/2026​
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 110309/2026 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Viçosa/RN​
OBJETO: Prestação de serviços cartorários ao atendimento de necessidades da Câmara Municipal de 
Viçosa/RN​
CONTRATADA: Ofício Único do Município da Comarca de Portalegre/RN​
CNPJ: 08.491.425/0001-52​
VALOR: R$507,86 

 

I – DO RELATÓRIO; 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca da legalidade da 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, visando à Prestação de serviços cartorários ao atendimento 
de necessidades da Câmara Municipal de Viçosa/RN. 

Constam dos autos a solicitação da demanda, a justificativa da necessidade da contratação, a razão da escolha do 
fornecedor, a justificativa do preço, a indicação da dotação orçamentária, bem como o Termo Autorizativo da 
Inexigibilidade de Licitação, em atendimento ao disposto no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

É o relatório. 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA; 

II.1 – Da Obrigatoriedade da Licitação; 

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, estabelece que as obras, serviços, compras e alienações da 
Administração Pública devem ser precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. 

A Lei Federal nº 14.133/2021, que institui o novo regime jurídico das licitações e contratos administrativos, 
reafirma a licitação como regra geral, admitindo exceções quando caracterizada a inviabilidade de competição. 

 

II.2 – Da Inexigibilidade de Licitação; 

A inexigibilidade de licitação encontra fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, sendo cabível quando 
inviável a competição. 

Assim, revela-se juridicamente adequada a adoção da inexigibilidade de licitação, não se aplicando ao caso as 
hipóteses de dispensa previstas no art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
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II.3 – Da Razão da Escolha do Fornecedor; 

A empresa OFÍCIO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DA COMARCA DE PORTALEGRE - CNPJ: 
08.491.425/0001-52,  foi escolhido para a elaboração dos documentos em razão de sua competência legal e 
atribuição exclusiva na circunscrição territorial, sendo o cartório responsável pela prática dos atos notariais e 
registrais no município, o que justifica sua contratação para a prestação do referido serviço. 

Dessa forma, encontra-se devidamente justificada a escolha do fornecedor, atendendo ao disposto no art. 72, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

II.4 – Da Justificativa do Preço; 

O valor da inscrição, fixado em R$507,86, mostra-se compatível com os valores praticados no mercado para 
eventos de capacitação de natureza semelhante, conforme comprovado nos autos do processo administrativo. 

Resta, portanto, atendido o princípio da economicidade, previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como o 
princípio da razoabilidade. 

 

III – CONCLUSÃO; 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e regularidade do Processo Administrativo 
nº 11030009/2026, manifestando-se favoravelmente à contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 
nos termos do art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, para Prestação de serviços cartorários ao 
atendimento de necessidades da Câmara Municipal de Viçosa/RN, no valor de R$507,86. 

Ressalta-se que a decisão final quanto à contratação compete à autoridade administrativa competente. 

É o parecer. 

 

Viçosa/RN, 12 de março de 2026. 

 

WILIANE MERIELY AQUINO PINHEIRO​
 Advogada​

 OAB/RN nº 18.499 
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